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1. ENCARGOS SOCIAIS

A Licitante não cotou os encargos sociais de 84,97% conforme subitem 6.6.3.,

fragmento a seguir:

6.6.3 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, conven-

ções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações –

CBO;

Parágrafo Primeiro: Para a elaboração das planilhas de custos e de

formação de preços será tomado por base o valor do salário nor-

mativo da categoria profissional, estipulado através da convenção

ou acordo coletivo, conforme abaixo:

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ES-

TADO DA PARAÍBA (SEAC – PB, CNPJ 12.720.413/0001-20) E O

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS



DE SERVIÇOS GERAIS DA PARAÍBA – (SINTEG – PB, CNPJ

24.508.210/0001-53). NÚMERO DE REGISTRO DA CCT NO MTE:

PB000189/2016.

Parágrafo Segundo: Em atendimento ao preconizado pela Con-

venção Coletiva da Categoria (CCT PB000189/2016) Cláusula Quar-

ta, cada licitante deverá, ao elaborar as planilhas de custos e de

formação de preços, praticar o percentual mínimo de Encargos

Sociais e Trabalhistas de 84,97% (oitenta e quatro vírgula noven-

ta e sete por cento).

2. EXEQUIBILIDADE DOS VALORES DOS INSUMOS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS

A Licitante não comprovou a exequibilidade dos preços dos insumos das ferra-

mentas/equipamentos, conforme Termo de Referência, em seu sub-item 6.2.2.: Disponi-

bilizar, no mínimo, para cada funcionário contratado, deixando de apresentar marcas e de

cotar vários equipamentos necessários para a execução dos serviços, constantes na rela-

ção apresentada em Edital e Anexos. Senão, vejamos o citado sub-item 6.2.2. do Termo

de Referencia, em fragmento a seguir:

6.2.2 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá,

não recaindo sobre a contratante, nenhuma responsabilidade

quanto ao desgaste ou dano parcial ou total dos mesmos, dispo-

nibilizar, no mínimo, para cada funcionário contratado.

Presume-se, em análise, que ferramentas/equipamentos não cotados não serão

fornecidos. Assim será o caso de:

• Marceneiro/Carpinteiro: (Plaina Elétrica, Kit Chave Philips)



• Pedreiro: (Carro-de-mão 60 l, Prumo/Martelo de Borracha, Nível em Alumínio,

Enxada com Cabo, Talhadeira em Aço, Ponteiro em Aço, Esquadro em Alumínio (triangu-

lar) e Trena de 10m).

Ressalte-se que a licitante apresentou planilha das ferramentas/equipamentos pa-

ra os serviços do Grupo IV, solicitando em expediente protocolado junto ao gabinete do

Prefeito Universitário, recebido pela CPL-PU em 27/07/2016 às 10h30min (cópia anexa),

que tal planilha seja válida para todos os Grupos para os quais apresentou proposta, quais

sejam, Grupos II, III e IV.

Mesmo assim, não resta demonstrado que a Licitante irá fornecer, em sua totali-

dade, os equipamentos necessários, o que torna temerária, salvo melhor juízo, a contra-

tação de uma oferta de preços com a declaração velada de que não irá entregar o serviço

no mínimo exigido.

Além de não cotar os valores mínimos para a perfeita execução dos serviços, como

exigido no sub-item 6.2.2. do termo de referencia, também verifica-se a desobediência a

outro subitem do termo de referencia (13.1.), fragmentado a seguir:

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos em-

pregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas con-

tratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferra-

mentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade es-

pecificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

A licitante não apresentou valores na planilha de preços para os EPIs conforme de-

terminação dos sub-itens 1.2, 6.3 e 13.7 do Termo de Referência (Anexo e Parte Integran-

te do Edital). Fragmento a seguir:



1.2 A contratação compreenderá, além da mão de obra, o forneci-

mento de equipamentos, EPIs, uniformes e ferramentas necessárias e

em quantidade suficiente para a execução dos serviços, conforme espe-

cificado neste Termo de Referência. (GRIFOS NOSSOS)

Da leitura do Edital e seus anexos, verifica-se a preocupação constante em se a-

tender as normas coletivas de trabalho, estatuídas, determinando, como condição de

habilitação, a realização das visitas técnicas para que se tivessem a dimensão dos serviços

a serem assumidos, com intuito na observação e atendimento ao fornecimento dos EPIs

aos empregados, tudo em conformidade a CCT-PB-000189/2016 – SINTEG/SEAC, em sua

Cláusula Vigésima-quinta, conforme transcrita abaixo:

TERMO DE REFERENCIA

6.3 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

6.3.1 Em atendimento ao preconizado pela Convenção Coletiva da Cate-

goria (CCT PB000189/2016) Cláusula Vigésima-quinta, cada licitante de-

verá se apresentar para realização de vistoria técnica, a ser agendada

em até 24 (vinte e quatro) horas do início da sessão deste pregão, a-

companhada de seus respectivos responsáveis técnicos, para que seja

levantada toda e qualquer informação a respeito da necessidade de uso

de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) apropriados e adequados

à segurança dos seus empregados.

A não observância ao preconizado na CCT referenciada acima, aos sub-itens 1.2 e

6.3 do Termo de Referencia, anexo do Edital, e em caso de futura contratação sem a obe-

diência às normas, certamente trará sanções contratuais e prejuízos incalculáveis a mão-

de-obra utilizada, trazendo consigo infração considerada gravíssima, de nível 5, conforme

item 22, subitem 22.1 do mesmo Termo de Referencia em comento: “...Permitir situação

que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências

letais – NIVEL 5 POR OCORRÊNCIA”.



Tratam-se de posições em que alguns operários estão colocados em condições de

periculosidade ou insalubridade e ironicamente negligenciam-se os EPIs correspondentes.

Se uma Proponente omite em sua cotação de preços, o insumo de tamanha im-

portância para proteção, segurança e higiene da mão de obra utilizada, ela adentra em

infração considerada gravíssima no contrato assumido, pois ela poderá criar situação que

cause um dano físico e/ou lesão, por não fornecer tal equipamento.

4. DO JULGAMENTO E DA DESCLASSIFICAÇÃO

Sendo assim, considerando que as inobservâncias acima relatadas são insanáveis,

a saber: a) Percentuais obrigatórios através de normas trabalhistas, no caso encargos so-

ciais estabelecidos pela CCT 2016/2016-SINTEG/SEAC; b) Valores insuficientes para forne-

cimento de ferramentas/equipamentos necessários a execução do serviço; c) Valores nu-

los para insumo obrigatório de segurança dos empregados (EPIs), conclui-se que a pro-

posta de preços da Licitante não é a mais vantajosa, por demonstrar-se insuficiente e não

atender normas trabalhistas vinculadas ao certame, restando, portanto a sua recusa e

desclassificação, nos moldes dos subitens 7.2 e 8.3 do edital, conforme fragmento abaixo:

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclas-

sificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com va-

lor superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.4 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:



8.4.1 Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos

custos da contratação, apresente preços global ou unitários sim-

bólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en-

cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-

belecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e con-

venções coletivas de trabalho vigentes.

João Pessoa, 27 de Julho de 2016.
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